
LEI N° 14.118, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 
rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto de 
Lei de Conversão n° 41, de 2020 (oriundo da 
Medida Provisória no 996, de 2020), 
transformado na Lei n° 14.118, de 12 de janeiro 
de 2021, que "Institui o Programa Casa Verde e 
Amarela; altera as Leis n°s 8.036, de 11 de maio 
de 1990, 8.100, de 5 de dezembro de 1990, 
8.677, de 13 de julho de 1993, 11.124, de 16 de 
junho de 2005, 11.977, de 7 de julho de 2009, 
12.024, de 27 de agosto de 2009, 13.465, de 11 
de julho de 2017, e 6.766, de 19 de dezembro de 
1979; e revoga a Lei n° 13.439, de 27 de abril de 
2017". 

"Art. 22. O art. 2°-A da Lei n° 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'Art. 2°-A. A partir de 1 o de janeiro de 2020, a empresa construtora 
que tenha sido contratada ou tenha obras iniciadas para construir unidades 
habitacionais de valor de até R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil 
reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que 
trata a Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009, ou no âmbito do Programa 
Casa Verde e Amarela, de que trata a Lei de Conversão da Medida 
Provisória n° 996, de 25 de agosto de 2020, fica autorizada, em caráter 
opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente 
a 4% (quatro por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de 
construção. 

§ 7° Caso a empresa construa unidades habitacionais para vendê-las 
prontas, seja no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), 
de que trata a Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009. seja no âmbito do 
Programa Casa Verde e Amarela, de que trata a Lei de Conversão da 
Medida Provisória n° 996, de 25 de agosto de 2020, o pagamento unificado 
de tributos a que se refere o caput deste artigo será equivalente a 4% 
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(quatro por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de alienação, 
aplicado o disposto nos §§ 1°, 2°, 3°, 4° e 5° deste artigo. 

§ 9° Para os fins do regime de pagamento unificado de tributos sobre a 
receita mensal auferida pelo contrato de construção de que trata este 
artigo, o Programa Casa Verde e Amarela, na forma de sua legislação 
federal específica, é sucessor do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV).' (NR)" 

Congresso Nacional, em o15 de~ 
\ 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

sfflplv20-41 (Veto Parcial n° 3, de 2021 , rejeitado.promulgação) 
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LEI Nº 14.118, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

Institui o Programa Casa Verde e Amarela; 
altera as Leis nºs 8.036, de 11 de maio de 
1990, 8.100, de 5 de dezembro de 1990, 8.677, 
de 13 de julho de 1993, 11.124, de 16 de junho 
de 2005, 11.977, de 7 de julho de 2009, 
12.024, de 27 de agosto de 2009, 13.465, de 
11 de julho de 2017, e 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979; e revoga a Lei nº 13.439, 
de 27 de abril de 2017. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.118, de 12 de 
janeiro de 2021: 

 

“Art. 22.  O art. 2º-A da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

‘Art. 2º-A.  A partir de 1º de janeiro de 2020, a empresa construtora que tenha sido 
contratada ou tenha obras iniciadas para construir unidades habitacionais de valor de 
até R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, ou no âmbito 
do Programa Casa Verde e Amarela, de que trata a Lei de Conversão da Medida 
Provisória nº 996, de 25 de agosto de 2020, fica autorizada, em caráter opcional, a 
efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 4% (quatro por cento) da 
receita mensal auferida pelo contrato de construção. 

........................................................................................................................................... 

§ 7º  Caso a empresa construa unidades habitacionais para vendê-las prontas, seja 
no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, 
de 7 de julho de 2009, seja no âmbito do Programa Casa Verde e Amarela, de que trata 
a Lei de Conversão da Medida Provisória nº 996, de 25 de agosto de 2020, o pagamento 
unificado de tributos a que se refere o caput deste artigo será equivalente a 4% (quatro 
por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de alienação, aplicado o disposto 
nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo. 
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........................................................................................................................................... 

§ 9º Para os fins do regime de pagamento unificado de tributos sobre a receita 
mensal auferida pelo contrato de construção de que trata este artigo, o Programa Casa 
Verde e Amarela, na forma de sua legislação federal específica, é sucessor do Programa 
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV).’ (NR)”. 

 

 

Brasília, 26  de  março  de 2021; 200º  da Independência e 133º  da República. 
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Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 167/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 26 de março de 2021.      

 

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei de Conversão nº 41, de 2020 (MP nº
996/2020), transformado na Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021, res�tuindo dois autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 59000.010678/2020-03 SEI nº 2472258
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